
 

 



 



 



 



 



 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SERVOS DE JESUS 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA NAIR UBALDO GIRUNDI 

RUA ORISSANGA 466 VILA PÉROLA – CONTAGEM – CEP 32110-720 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL : LEI 3 708, DE 09/07/2003 

 

 

 

 

CONTAGEM,  17 de dezembro de 2018 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

No dia 05/11/2018 foi descontado indevidamente um boleto de compras no valor de R$964,81 na 

conta 08436-2 – CUSTEIO , esse valor deveria ser descontado na conta 11.226-9 – PNAE por se tratar de 

despesas referentes à compra de produtos de gêneros alimentícios. Por esse motivo foi feito transferência 

do valor mencionado acima no dia 05/11/2018 da conta 11.226-90 para a conta 8436-2 conforme 

especificado no extrato em anexo. 

 

 

 

 

 

Rosa Inês P. Pereira 

Auxiliar Administrativo 
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CONTAGEM,  17 de dezembro de 2018 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Para cobrir as despesas bancárias/recurso próprio da 4ª parcela da Prestação de Contas – PNAE nº da conta 

11.226-9 foi depositado no dia 13/11/2018 o valor de R$126,00 reais e no dia 17/12/2018 o valor de R$40,00 reais, 

conforme extrato bancário em anexo. 

 

 

 

 

Rosa Inês P. Pereira 

Auxiliar Administrativo 



 



 


